
Sócios são incluídos como devedores solidários em
recuperação
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Em votação unânime, a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo confirmou
decisão de primeiro grau que incluiu como devedores solidários os sócios de um grupo empresarial em recuperação
judicial.

Reprodução

A decisão se deu após um banco credor ter levantado a suspeita

de esvaziamento patrimonial das empresas em recuperação. O pedido de recuperação foi apresentado em abril de 2015 e,
originalmente, incluía sete empresas de um mesmo grupo econômico.

Diante disso, segundo o relator, desembargador Ricardo Negrão, havia a necessidade de apurar uma eventual
responsabilização pessoal de determinadas pessoas físicas e jurídicas para mitigar os prejuízos aos credores em razão do
esvaziamento patrimonial das recuperandas originalmente integrantes do polo ativo do pedido de recuperação.

Com base em documentos anexados aos autos, além de um parecer do administrador judicial, Negrão apontou indícios de
que houve, de fato, fraude na recuperação judicial. Assim, ele concluiu pela necessidade de se alterar o polo passivo da
recuperação, incluindo os sócios que teriam se beneficiado da alegada fraude processual.

"Em reforço a conclusão de endividamento e esvaziamento patrimonial das sete sociedades inicialmente postulantes à
benesse legal, mediante o enriquecimento ilícito das demais pessoas envolvidas, exige-se solução que preserve o interesse
coletivo e se consagre a finalidade de preservação da atividade econômica de maneira organizada, finalidade que somente
será atingida com a necessária integração das demais integrantes do grupo", disse.

Além disso, conforme o magistrado, embora se esteja diante de sociedades solventes, estas tiveram parte de seu
patrimônio constituído mediante "operações fraudulentas, pormenorizadas em relação a cada pessoa natural e jurídica
abrangida pela r. decisão de desconsideração".
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